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Projeto de Lei N.º 089/2025 – Poder Executivo.
Projeto de Lei n.º 158/2025.

Autoriza o Poder Executivo a indenizar o valor relativo ao empréstimo bancário referente à antecipação da gratificação natalina – 13º salário, dos servidores públicos municipais.

Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo a indenizar 100% (cem por cento) do valor relativo ao empréstimo bancário realizado por servidores ativos e inativos, pensionistas e agentes políticos, referente à antecipação da gratificação natalina (13º salário), indenização esta que será acrescida de juros, bem como eventuais despesas decorrentes dos respectivos contratos bancários consignatórios.
Parágrafo único. A transação bancária descrita no caput é facultativa aos servidores ativos e inativos, pensionistas e agentes políticos, interessados em adiantar o recebimento da parcela da gratificação natalina, exceto aos empregados públicos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.
Art. 2º  O Poder Executivo fica autorizado a efetuar tais operações por meio de Decreto.
Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei encontrarão cobertura nas dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 23 de setembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Justificativa

Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º ________/2025 que “Autoriza o Poder Executivo a indenizar o valor relativo ao empréstimo bancário referente à antecipação da gratificação natalina – 13º salário, dos servidores públicos municipais”.
Na tramitação dessa matéria há de se ressaltar que a proposta de indenização, nos mesmos termos, ora proposto, também ocorreram nos anos de 2018, 2019, 2021, 2022 e 2023, com satisfatória aceitação e concordância dos servidores, em consonância com a capacidade econômico-financeira do Município.

Agora, mais uma vez torna-se necessária, levando-se em conta as seguintes ponderações:

a) repasses extraordinários efetuados ao Hospital Santa Casa de Uruguaiana, visando manter o atendimento à Saúde Pública naquele nosocômio e na Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24 horas;

b) valores efetivados com pagamento ao Tribunal de Justiça do RS, em atenção a Precatórios; e

c) efetiva redução dos repasses governamentais: ICMS (Estado) e Fundo de Participação dos Município - FPM (União), bem como, previsibilidade de maior redução desses recursos em decorrência do reconhecido “tarifaço americano”.

Portanto, o Poder Executivo busca autorização legislativa para viabilizar o pagamento do 13º salário ao funcionalismo público municipal, através do BANRISUL, possibilitando inclusive aos servidores a antecipação de sua gratificação natalina. A liberação do valor, com aprovação desta proposta será até o dia 20 de dezembro de 2025, sendo que o ressarcimento, por parte do Poder Executivo dar-se-á em dez parcelas mensais e consecutivas, a partir do mês de fevereiro de 2026.

Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais pares, reitero protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,

Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________
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